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DECRETO Nº 0169/2019                      CONDE, 26 DE JUNHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesa orçamentárias e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Constitucional deste Município, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10092019 de 14/01/2019, 

 

DECRETA 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.178.000,00 (um milhão, cento e setenta e oito mil reais). Destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 
 
21400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2027   MANUTENÇÃO DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL-FUNDEB 40% 
12.361.0021.2027.3190130000.113 OBRIGACOESPATRONAIS               672.000,00 
                                                       Valor Total da Ação (  2027  ) R$         672.000,00 
 
2028   MANUTENÇÃO DAS ATIV DO ENS FUNDAMENTAL-FUNDEB 60% 
12.361.0022.2028.3190130000.112 OBRIGACOES PATRONAIS              306.000,00 
                                                    Valor Total da Ação ( 2028 ) R$             306.000,00 

 
2032   DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – PNAE 
12.361.0028.2032.3390300000.001 MATERIAL DE CONSUMO                  50.000,00 

Valor Total da Ação ( 2032 ) R$            50.000,00 
                                                   Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$        1.028.000,00 
 
21500  SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 
2042   MANUT DAS ATIV DA SECRETARIA MUNICIPAL AÇÃO SOCIAL 
08.244.0033.2042.3190040000.001 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 
150.000,00 

 Valor Total da Ação (2042) R$ 150.000,00 

 Valor Total do Órgão (21500) R$ 150.000,00 

 Valor Total R$ 1.178.000,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito 
orçamentário no valor de R$ 1.178.000,00 (um milhão, cento e setenta e 
oito mil reais). Descriminado nas seguintes dotações: 
 
20600  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2012  MANUT DAS ATIV DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0011.2012.3190110000.001 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

 
243.000,00 

04.122.0011.2012.3191130000.001 OBRIGACOES PATRONAIS 300.000,00 

 Valor Total da Ação (2012) R$ 543.000,00 

 Valor Total do Órgão (20600) R$ 543.000,00 

20700 SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 
2925 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA 
04.123.0012.2925.4691710000.001 PRINCIPAL DA DIVIDA 
CONTRATUAL 

       200.000,00 

 Valor Total da Ação (2925) R$ 200.000,00 

 Valor Total do Órgão (20700) R$ 200.000,00 
21000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2021 IMPLANTAÇÃO, MELHORIA E MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUM 
15.452.0016.2021.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDI- 
CA                                                                                                                  300.000,00 
 Valor Total da Ação (2021) R$ 300.000,00 

 Valor Total do Órgão (21000) R$ 300.000,00 

21400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2028   MANUTENÇÃO DAS ATIV DO ENS FUNDAMENTAL-FUNDEB 60% 

12.361.0022.2028.3191130000.112 OBRIGACOES PATRONAIS          135.000,00  
Valor Total da Ação (2028 ) R$          135.000,00 
 Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$      135.000,00 
                               Valor Total  R$    1.178.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
 
 
 
 
     
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
Por meio desse instrumento, notifico a conselheira tutela suplente 

ISABEL CRISTINA NAVARRO RIBEIRO, portadora do CPF 285.728.154- 
49 e RG n° 663.951, decorrência da portaria 001/2016 publicada no diário 
oficial do município de Conde 10/01/2016 a comparecer ao Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Conde/PB que fica  no 
centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado à Rodovia dos 
Tabajaras | PB-018, Km 2,5, S/N, Shopping Conde, Centro, Conde-PB do 
referido município para substituir a conselheira tutelar titular LEUDA 
SERVERINO DOS SANTOS, a começar no dia 1 de Julho de 2019 no 
transcorrer do gozo de suas férias, em todas as atribuições e competências 
pertinentes ao exercício do cargo de conselheiro(a) no prazo de 05 (cinco) 
dias a partir da publicação.  
 

  Atenciosamente,                 
 
 

FLÁVIO PENHA DO NASCIMENTO 
Presidente do CMDCA 

 
 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 


